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(LBB – 08-12-2020 – Seção Pessoal Pasteur) 
 
Prorrogação de prazo de inscrições para o Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do Curso de 
Especialização em “Vigilância Laboratorial da Raiva”, até 11-12-2020 
 
Comunicamos a prorrogação de prazo de inscrições para o Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas 
do Curso de Especialização em “Vigilância Laboratorial da Raiva”, reconhecido como Especialização pelo Parecer 
382/17 do Conselho Estadual de Educação da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo - CEE/SEE/SP, a 
serem oferecidas em 2021/2022 para profissionais com até 5 (cinco) anos de formação e estu- dantes que concluírem 
a graduação até janeiro de 2021, com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP. - publicado em D.O. 05-11-2020. 
D.O. 130 de 05-11-2020 PE. Seção1, Páginas 93 e 94. Disponível no site: www.saude.sp.gov.br/instituto-pasteur/ 
I – DAS INSTRUÇÕES 
1.1. As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo para o Curso de Especialização – Vigilância Laboratorial da 
Raiva serão divulgadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.   
-SP) - Poder Executivo - Seção I e no endereço eletrônico http:// www.saude.sp.gov.br/instituto-pasteur/ 
1.2. Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.  
1.3. A descrição do conteúdo programático resumido, público alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo I. 
II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA  
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde ao número de bolsas de estudo que será definido pela SES 
- SP e será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para  a Matrícula. 
2.2. O curso terá duração de 1 (um) ano, sendo carga horária mínima prevista de 1720 horas, correspondendo a 40 
horas semanais.  
2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 por mês – ano base 2020, fixada pela SES - SP. 
2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.  
2.5. Durante o curso, o aluno não poderá ter vínculo empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS, 
2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao Curso, durante os 12 meses previstos para o mesmo. 
 
III - DA INSCRIÇÃO  
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total e o correto preenchimento da ficha de inscrição e do 
correspondente pagamento da taxa de inscrição. 
3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da lei, assume que: 
3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;  
3.2.3. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações com o Serviço Militar; 
3.2.4. votou na última eleição ou justificou nos termos da lei;- 
3.2.5. está habilitado para o exercício profissional;  
3.2.6. concluiu ou concluirá o curso superior em Instituição de Ensino reconhecidos pelo MEC até janeiro de 2021;  
3.2.7. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional do Estado de São Paulo, caso haja, ou protocolo de 
inscrição ou equivalente na data da matrícula. 
3.2.8. Ter lido na íntegra e concordado com os termos do Edital. D.O. 130 de 05-11-2020 PE. Seção1, Páginas 93 e 
94;  
3.3. As inscrições deverão ser realizadas, no período de 10-11-2020 a 11-12-2020 com início às 8:00 (oito) horas do 
dia 10-11-2020 e término às 23h59 do dia 11-12-2020 (horário de Brasília), exclusivamente, pelo link: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=60319 



 

3.3.1 A inscrição deverá ser feita mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da taxa, no 
valor de R$ 30,00. Efetuar o depósito identificado da taxa de inscrição nas Agência do Banco do Brasil (001 - Banco 
do Brasil-Agência 1897-X C/C 13.9704-4). Realizar depósito nomina identificado 
(IDENTIFICADOR 1: CNPJ/CPF do depositante; IDENTIFICADOR 
2: Ano - 2020; IDENTIFICADOR 3: Nome do depositante; IDENTIFICADOR 4: Descrição sobre a que se refere o 
pagamento).  
3.3.2. – Ao término do preenchimento da ficha de inscrição não há geração de boleto para pagamento, portanto o  
candidato deverá primeiro providenciar o pagamento da taxa de inscrição seguindo as instruções do item 3.3.1 e de 
posse do comprovante, proceder ao preenchimento da Ficha de Inscrição. 
3.3.3 – O comprovante do depósito bancário deverá ser enviado para o e-mail cfordp@pasteur.saude.sp.gov.br, em 
arquivo pdf até o dia 11-12-2020. O nome do arquivo deve conter o nome e nº do CPF do candidato e estar em 
formato PDF. 
3.4 Não haverá devolução, da importância paga, mesmo que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial 
ou integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato 
amparado pela Lei Estadual 12.782, de 20-12-2007. 
3.5. Não serão aceitas inscrições via postal ou e-mail. 3.8.A Instituição não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.  
3.9. O candidato poderá consultar a efetivação da sua inscrição no site http://www.saude.sp.gov.br/instituto-pasteur/ e 
publicação do D.O. na página do Processo Seletivo, 2 dias úteis após o encerramento do período de inscrição; 
3.10. O candidato que não tiver acesso particular à internet poderá utilizar-se de serviços da rede pública do 
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO: infocentros disponibilizados em locais públicos para acesso à internet, 
distribuídos em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado de São Paulo. Para utilizar 
os equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando RG nos próprios Postos.  
3.10.1. A relação completa dos infocentros está disponível no site www.acessasp.sp.gov.br, acessando “Catálogo de 
Postos”.  
3.11. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Instituição excluir do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incorretos ou inverídicos. 
3.12. O candidato deverá acessar a partir 15-12-2020, o site www.saude.sp.gov.br/instituto-pasteur e consultar o 
Edital de Convocação para Primeira Fase – Prova Objetiva, que será também publicado no D.O.-SP, para constatar 
eventual irregularidade referente à sua inscrição. 
3.13. . Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato com a Seção Pessoal do Instituto Pasteur pelo 
telefone (11) 3145-3179 nos dias segunda a sexta-feira das 9h às 15h horas 
3.14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar e conferir os dados, prazos e datas previstas no Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
IV – São Paulo, 07-11-2020  
Responsável da Coordenação 
Luciana Botelho Chaves 
ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO CURSO(S) DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE INSTITUTO PASTEUR -2021 
CURSO OFERECIDO 
Vigilância Laboratorial da Raiva 
Nome do Coordenador do Curso: Luciana Botelho Chaves 
Duração do Programa - 1 Ano 
1ª PARTE: DESCRIÇÃO DO CURSO 
Justificativa 
Considerando a importância do diagnóstico laboratorial na vigilância epidemiológica e na decisão de tratamento da 
doença, a formação de profissionais capazes de uma avaliação crítica na interpretação dos resultados dos métodos 
de diagnóstico existentes é fundamental. Objetivos 
Objetivo Geral do Curso: Especializar os conhecimentos em Vigilância Laboratorial da Raiva inseridos no Programa 
Estadual de Controle da Raiva Objetivos específicos do Curso são: 
• Capacitar os alunos a discutir os princípios dos diferentes métodos para o diagnóstico laboratorial da raiva; 
• Conhecer os conceitos fundamentais do diagnóstico laboratorial de agentes virais. 
•Analisar criticamente os diferentes métodos, permitindo a compreensão de suas vantagens, limitações e real 
aplicabilidade em diferentes situações. 
Perfil profissional de conclusão de curso Visando as competências para a área da saúde, o profissional 
formado no curso será capaz de atuar na vigilância laboratorial da Raiva, gerenciar e executar as atividades 
padronizadas de laboratório de diagnóstico virológico, sorológico e molecular. 
Poderá colaborar em equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de novas tecnologias relacionadas ao 
diagnóstico 
e pesquisa da raiva. 
Ao concluir o curso o profissional será capacitado a atuar 
nas seguintes áreas: 
• Cultura celular 
• Experimentação animal 
• Virologia 
•Imunologia 



 

2ª PARTE: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 
PARA PROVA 
1. Virologia Básica – Classificação e Replicação viral. 
2. Imunologia Basica: Componentes e Células do Sistema 
Imunológico; Imunidade Inata e Adaptativa; Resposta Imune 
Humoral e Celular; Estrutura e funções das imunoglobulinas. 
3. Técnicas Laboratoriais de Diagnóstico Sorológico. 
4. Técnicas Laboratoriais de Diagnóstico Virológico. 
5. Criação de Animais de Experimentação. 
6. Epidemiologia básica 
7. Epidemiologia da Raiva. 
8. Noções básicas de técnicas histológicas. 
Bibliografia: 
1. Imunologia, Janeway, C.A. et al. 8ª ed. 2014. Editora Artemed 
2. Zoonosis e Enfermidades Transmissibles comunes al hombre y a los animales, Pedro N. Acha; Boris Szyfres. 
(capítulo “Raiva”). 3º ed. OPS. 2003 vol.2. 
3. Microbiologia, Luiz Rachid Trabulsi; Flávio Alterthum (capítulos “Virologia Geral” e Virologia Especial-Raiva”) 4º ed. 
Editora Atheneu, 2004.  
4. Manual Técnico 9 do Instituto Pasteur “Manual de Controle da Raiva em Herbívoros” Disponível no site http:// 
www.saude.sp.gov.br/resources/instituto-pasteur/pdf/manuais/ manual_01.pdf 
5. Manual de Cuidados e Procedimentos com Animais de Laboratório do Biotério de Produção e Experimentação da 
FCF- -IQ/USP. Silvânia MP Neves. São Paulo: FCF-IQ/USP, 2013.  
6. Cuidados e Manejo de Animais de Laboratório. Valderez Bastos Valero Lapchik; Vânia Gomes de Moura Mattaraia; 
Gui Mi Ko. 2º ed.São Paulo: Atheneu, 2017.  
7. Virologia Veterinária: Virologia geral e doenças víricas. Organizador: Eduardo Furtado Flores. 3º ed Santa Maria.  
Ditora UFSM, 2017. 8. Microbiologia, Gerald J. Tortora, Berdell R. Funke, Christine L. Case (capítulo: "Vírus"). 12º Ed. 
Porto Alegre: Editora Artmed, 2017. 
9. Doenças Infecciosas em Animais de Produção e de Companhia. Jane Megid, Márcio Garcia Ribeiro, Antonio 
Carlos Paes. (capítulo: "Raiva”). 1ª edição. Rio de Janeiro: Roca, 2016. 
10. Imunologia Celular e Molecular. ABBAS, A.K; Lichtman, A.H. 8ª edição, 2015. Rio de Janeiro: Elsevier. 
11. WALDMAN EA. Vigilância em Saúde Pública. in Saúde & Cidadania. Disponível em http://www.ceap.br/material/ 
MAT23022012204547.pdf  
12. PEREIRA, M.G. Epidemiologia: teoria e prática. 2 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan; 2006. 
13. Conceitos e Métodos para a Formação de Profissionais em Laboratórios de Saúde Volume 2 (disponível no site 
http://www.epsjv.fiocruz.br) 
14.Histologia Básica. Junqueira & Carneiro. Editora Guanabara Koogan, 13ª edição. 2017. 

 


